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1 INTRODUÇÃO

Uma evidência bem-estabelecida na literatura é a de que o nascimento de um filho tem impacto 
muito mais pronunciado na carreira profissional das mães do que na dos pais (Medeiros, 2022; 
Kleven, Landais e Søorgaard, 2019; Bertrand, Goldin e Katz, 2011). Para o Brasil, os dados 
sugerem que o percentual de pais que trabalham não se altera, antes ou depois do nascimento, 
ficando em torno de 89%. Por sua vez, o percentual de mães diminui de forma bastante expres-
siva: parte de 60,2%, um ano antes, passa por 45,4% no trimestre de nascimento, chega ao 
nível mínimo de 41,6% três trimestres depois e atinge a taxa de 43,7% cinco trimestres após 
o nascimento (Hecksher, Barbosa e Costa, 2020; Brasil, 2022).

A alocação extremamente desigual do uso do tempo com sobrecarga das mulheres em 
trabalho dedicado em afazeres domésticos e de cuidados de filhos e dependentes (Pinheiro et 
al., 2023; Jesus, 2018; Bertrand, 2018) está entre os principais fatores que contribuem para 
penalidade pela maternidade às mulheres no mercado de trabalho. E não somente, incluem-se 
as normas sociais e culturais sobre papéis de gênero ainda vigentes de que o “homem deve ser o 
provedor da casa e a mulher ser a cuidadora da família” (Codazzi, Pero e Sant’Anna, 2018; Fogli 
e Fernandez, 2009; Kleven, Landais e Søorgaard, 2019; Charles, Guryan e Pan, 2018), bem  
como a pouca flexibilidade nas jornadas de trabalho (Goldin e Katz, 2016; Goldin, 2014). 

Políticas públicas relacionadas à conciliação entre o trabalho e as responsabilidades fami-
liares de cuidados podem ter grande potencial para afetar a penalidade materna e atenuar a 
desigualdade de gênero no mercado de trabalho (Kleven et al., 2022). De forma geral, tais 
políticas se dividem em três tipos, conforme descrito a seguir, que podem se diferenciar segundo 
seu desenvolvimento, grau de cobertura e contexto cultural (Gornick e Meyers, 20035 apud 
Sorj, Fontes e Machado, 2007, p. 575). 
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1) Licenças parentais do trabalho para cuidar dos filhos, sem perda do emprego e com 
a manutenção do salário ou de outros tipos de benefícios monetários equivalentes.

2) Regulação do tempo do trabalho que permite aos pais e às mães reduzir ou realocar 
as horas de trabalho para cuidado dos filhos ou dependentes, sem a necessidade de 
afastamento da carreira profissional.

3) Acesso a creches, pré-escolas e escolas em tempo integral, como um arranjo alternativo 
para o cuidado dos filhos quando mães e pais estão no local de trabalho.

No Brasil, as práticas e as políticas direcionadas à conciliação entre família e trabalho 
remunerado e não remunerado têm se revelado insuficientes e limitadas em diversos aspectos. 
A primeira limitação é a de que o conjunto de medidas da legislação somente se aplica aos 
trabalhadores do setor formal na economia, que representam atualmente 39,4% da força de 
trabalho ativa do país (PNAD Contínua, terceiro trimestre de 2022). Ou seja, o amplo seg-
mento do trabalho informal fica desprotegido desses direitos trabalhistas. Outra limitação é 
que a legislação atende a demandas muito específicas, relacionadas à gravidez e à maternidade 
no momento inicial da procriação, mostrando-se pouco efetiva para garantir a articulação entre 
trabalho e necessidades familiares ao longo de todas as etapas da vida familiar do trabalhador. 
Adicionalmente, a legislação trabalhista apresenta um viés de gênero, na medida em que os 
benefícios se centram nos direitos reprodutivos das mulheres, e não nas demandas familiares 
como um todo (Sorj, Fontes e Machado, 2007; Gama, Rocha e Alcantara, 2017). As mulheres 
sofrem, portanto, discriminação pelas obrigações com a maternidade e, ainda, podem incor-
rer no risco financeiro de perda do rendimento laboral. O resultado de tal desequilíbrio é a 
ampliação das desigualdades de gênero no mercado de trabalho.

As políticas de licença do trabalho após o nascimento dos filhos adotadas no Brasil são um 
bom exemplo desse viés. A Constituição Federal de 1988 (CF/1988) regulamentou que a licença-
-paternidade fosse de apenas cinco dias, enquanto a licença-maternidade fosse de 120 dias. Mesmo 
com uma cobertura bastante reduzida, uma medida importante foi o Programa Empresa Cidadã 
(Lei no 11.770/2008), que possibilitou que a licença-maternidade passasse a ter duração de 180 
dias e que a licença-paternidade passasse a ser de vinte dias. Essa mudança ocorreu somente em 
2016, graças à criação do marco legal da primeira infância (Lei no 13.257/2016). O programa foi 
direcionado apenas a funcionários de empresas que tributam pelo lucro real e que são aderentes 
ao programa, além de servidores das administrações pública, direta, indireta e fundacional.

No contexto da maior precariedade das mulheres no mercado de trabalho brasileiro, bas-
tante acentuado pela crise da pandemia de covid-19 em 2020, em conjunção com políticas de 
conciliação trabalho-família restritas, o Grupo de Trabalho Mercado de Trabalho e Emprega-
bilidade da Mulher, no âmbito do Conselho Nacional do Trabalho (CNT), foi instituído em 
novembro de 2021. O grupo de trabalho (GT) foi formado por representantes do governo, 
de trabalhadores e de empregadores e teve como objetivo geral promover a empregabilidade 
e reduzir a informalidade das mulheres no mercado de trabalho brasileiro. O resultado foi 
a publicação da Medida Provisória (MP) no 1.116, de 4 de abril de 2022, que estabeleceu a 
criação do Programa Emprega + Mulheres, instituído posteriormente pela Lei no 14.457, de 
22 de setembro de 2022.



Parentalidade e Divisão do Trabalho de Cuidados: o programa emprega + mulheres  
e suas potenciais beneficiárias

3mercado de trabalho | 75 | abr. 2023

Um dos maiores avanços desse programa refere-se ao fato deste lançar luzes ao conceito 
de parentalidade nas políticas públicas de conciliação entre trabalho e família no Brasil. Em 
particular, esta busca atender à necessidade de maior vínculo de mães e pais com os filhos nos 
primeiros meses – ou anos – de vida e à necessidade de melhor distribuição de trabalho de 
cuidados com os filhos entre as mães e os pais.

Com base nesse panorama, o objetivo deste texto é apresentar os principais pontos do 
Programa Emprega + Mulheres e quantificar o grupo de mães que potencialmente serão bene-
ficiadas por este. A base de dados tem como fonte a PNAD Contínua, do IBGE.

Além desta introdução, o texto está organizado da seguinte forma. A seção 2 mostra a 
evolução da taxa de participação para o Brasil ao longo de um período de trinta anos e eviden-
cia que a desigualdade de gênero no mercado de trabalho brasileiro é, de fato, um problema 
estrutural. A seção 3 apresenta os principais pontos do Programa Emprega + Mulher. A seção 
4 analisou o potencial grupo das mães que serão beneficiadas pela lei que instituiu o programa. 
Por fim, a seção 5 é dedicada às considerações finais.

2 DESIGUALDADE DA PARTICIPAÇÃO NA FORÇA DE TRABALHO

Ainda que tenha havido avanços relevantes nas últimas décadas, a desigualdade de gênero 
no mercado de trabalho brasileiro persiste em diversas dimensões. Em termos de diferencial 
salarial entre homens e mulheres, o país fica em 117o lugar no ranking entre 146 países e 
no 93o lugar quando se trata do diferencial das taxas de participação na força de trabalho 
(WEF, 2022). 

A evolução da taxa de participação brasileira (agregada e por gênero) ao longo do 
período entre 1990 e 2022 é apresentada no gráfico 1. Os dados mais recentes revelam que 
a diferença entre as taxas de participação dos homens e das mulheres no Brasil (73% e 53%, 
respectivamente) foi de 20 pontos percentuais (p.p.). Uma característica marcante é que a 
desigualdade na participação da força de trabalho é estrutural – principalmente a partir dos 
anos 2000 –, na medida em que as diferenças entre as taxas se mantêm relativamente estáveis 
ao longo do tempo.6

6. Outras estatísticas podem reforçar esse problema estrutural em relação à desigualdade de gênero no mercado de trabalho 
brasileiro. Além da participação na força de trabalho, há diferenças por gênero relevantes em termos de salários, grau de 
informalidade e ascensão profissional. Inatividade econômica e desemprego, por exemplo, são indicadores que sempre desfa-
vorecem as mulheres brasileiras, no que concerne aos homens brasileiros. Na última década, as mulheres apresentaram, em 
média, uma taxa de inatividade de 20 p.p. a mais do que a taxa dos homens. Quanto ao desemprego, essa diferença ficou em 
4 p.p. nesse período. Os gráficos A.1 e A.2 do apêndice A mostram a evolução da taxa de inatividade e da taxa de desemprego 
para o período 2012-2022.
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A forte recessão ocasionada pela crise da pandemia da covid-19, resultante da expressiva 
retração tanto da demanda quanto da oferta de trabalho, gerou quedas históricas nas taxas 
de participação na força de trabalho ativa (Silva, Corseuil e Costa, 2022). Por isso, a pande-
mia também é outro fator relevante que pode ser identificado no gráfico 1, uma vez que as 
mulheres foram as mais afetadas e tiveram queda na taxa de participação de 7 p.p. entre os 
terceiros trimestres de 2019 e 2020. Os homens, por sua vez, tiveram queda de 5 p.p. nesse 
período. Se a análise for realizada apenas para as pessoas com filhos, as diferenças por gênero 
na pandemia ampliam-se. Enquanto para mulheres com filhos até 10 anos a queda na taxa de 
participação entre os terceiros trimestres de 2019 e 2020 foi de 8 p.p., para os homens com 
filhos da mesma idade, a redução foi de apenas 4 p.p. (gráfico 2).

Pode-se dizer então que nunca uma recessão impactou tanto as mulheres em relação aos 
homens como a crise recente da pandemia. Foi uma recessão diferente das crises tradicionais 
de mercado de trabalho que afetam a indústria (Goldin, 2022). Setores tipicamente femininos, 
como os segmentos da saúde – incluindo-se o de cuidados –, da educação e de serviços, foram 
extremamente afetados. Além disso, a pandemia afetou a oferta de serviços de creche/educação 
infantil, além de desmobilizar as redes informais de cuidados, o que afetou principalmente as 
mulheres em geral, e mães em particular, que são vistas tradicionalmente como responsáveis 
pelo trabalho de cuidado em seus lares e os de seus filhos.

GRÁFICO 1
Taxa de participação das pessoas com 14 anos ou mais – Brasil (1990-2022)
(Em %)
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GRÁFICO 2
Variação (queda) nas taxas de participação na pandemia – Brasil (3o trim. 2019-3o trim. 2020)
(Em p.p.)

Fonte: PNAD Contínua. Disponível em: <https://bit.ly/42YKWqq>.
Obs.:  Gráfico reproduzido em baixa resolução e cujos leiaute e textos não puderam ser padronizados e revisados em 

virtude das condições técnicas dos originais (nota do Editorial).

3 O PROGRAMA EMPREGA + MULHERES: PRINCIPAIS EIXOS

O Programa Emprega + Mulheres foi instituído pela Lei no 14.457/2022 e apresentou medi-
das para inserção e manutenção de mulheres no mercado de trabalho brasileiro. Este se apoia 
basicamente em quatro eixos,descritos a seguir.

1) Apoio à parentalidade na primeira infância.
2) Flexibilização do regime de trabalho para apoio à parentalidade – no sentido de 

propiciar melhor distribuição das tarefas domésticas e de cuidados.
3) Apoio ao retorno das mulheres após encerrada a licença-maternidade.
4) Qualificação de mulheres em áreas estratégicas para ascensão profissional – em áreas 

que são tradicionalmente ocupadas por homens.

Os dois primeiros e o quarto eixos dizem respeito ao principal avanço da lei, que é a 
promoção da conciliação entre trabalho e parentalidade. Importante ressaltar que o conceito 
de parentalidade adotado na lei é dado como o vínculo socioafetivo maternal, paternal ou 
qualquer outro que resulte na assunção legal do papel de realizar as atividades parentais, de 
forma compartilhada entre os responsáveis pelo cuidado e pela educação das crianças e dos 
adolescentes, nos termos do parágrafo único do art. 22 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Quanto ao apoio à parentalidade na primeira infância (eixo 1), houve alteração nas normas 
com relação ao auxílio-creche. Um benefício garantido pela Consolidação das Leis do Trabalho –  
CLT (Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943), o auxílio-creche era direcionado para 
as trabalhadoras que trabalhassem em empresa com mais de trinta funcionárias, com idade 
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acima de 16 anos. O benefício era pago a todas as mães de bebês menores de 6 meses. Com 
a nova lei, o reembolso-creche passa ser concedido à empregada ou ao empregado que tenha 
filhos de até 5 anos e 11 meses. Outra mudança é que o benefício deve servir para o pagamento 
de creche ou pré-escola ou para ressarcimento de gastos com outra modalidade de prestação 
de serviços da mesma natureza, desde que comprovadas as despesas realizadas. Os valores do 
reembolso-creche não possuem mais natureza salarial, e a implementação do benefício fica 
condicionada a acordo individual, de acordo coletivo ou de convenção coletiva de trabalho.

O segundo eixo do programa dá apoio à parentalidade por meio de maior flexibilização 
do regime de trabalho. Dessa forma, a lei postula que, na alocação de vagas de atividades que 
possam ser efetuadas por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância, os 
empregadores deverão conferir prioridade às empregadas e aos empregados com filho, enteado 
ou criança sob guarda judicial com até 6 anos de idade; no caso do filho com deficiência, não 
há limite de idade. E, com o objetivo de promover a conciliação entre trabalho e parentalidade, 
a estes é dada prioridade na concessão das seguintes medidas de flexibilização de regime de 
trabalho: regime de tempo parcial; regime especial de compensação de jornada de trabalho 
por meio de banco de horas; jornada de doze horas trabalhadas por 36 horas ininterruptas de 
descanso; antecipação de férias individuais; e horário de entrada e saída flexíveis.

Com ênfase apenas para as mulheres empregadas, o programa ainda gera incentivos para 
a elevação da qualificação das mulheres em áreas estratégicas para ascensão profissional (eixo 
3). A suspensão do contrato de trabalho para qualificação profissional (layoff) será realizada 
mediante acordo, com pagamento de bolsa qualificação – de dois a cinco meses. O curso ou 
o programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador priorizará áreas que pro-
movam a ascensão profissional da empregada ou áreas com baixa participação feminina, como 
ciência, tecnologia, desenvolvimento e inovação.

O quarto eixo também trata da parentalidade ao dar apoio ao retorno ao trabalho das 
mulheres após a licença-maternidade. A nova lei prevê a suspensão do contrato de trabalho 
do empregado com filho, cuja a cônjuge – e mãe – tenha encerrado o período da licença-
-maternidade, com o objetivo de o pai prestar cuidados e estabelecer vínculos com os filhos, 
acompanhar o desenvolvimento dos filhos, além de apoiar o retorno ao trabalho de sua esposa 
ou companheira. Nesse eixo, também consta a alteração do Programa Empresa Cidadã. Nesse 
caso, após os 120 dias da licença-maternidade, os sessenta dias de prorrogação da mãe podem 
ser compartilhadas com o pai. Contudo, somente um dos cônjuges poderá usufruir da licença, 
e não os dois. Ou seja, o casal pode decidir que a mãe retorne ao trabalho e o pai fique com 
a criança durante a prorrogação da licença. Outra opção é eles repartirem o tempo da pror-
rogação, para que cada um usufrua trinta dias de licença, desde que a decisão seja tomada 
conjuntamente e requerida com o prazo também de trinta dias de antecedência. 

Além disso, haverá a possibilidade de a empresa participante do Programa Empresa Cidadã 
substituir o período de prorrogação da licença da mãe por redução de jornada de trabalho em 
50% pelo período de 120 dias, sem redução salarial. Dessa forma, a mãe ficaria com 120 dias 
de licença integral e outros 120 dias de jornada reduzida, de modo que o retorno ao trabalho 
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se torne mais gradual e a mulher possa conciliar melhor o trabalho com os cuidados dedicados 
ao filho. Nesse caso, também pode haver o compartilhamento da redução de jornada com 
o pai – isto é, em vez de a mãe usufruir, ela retorna ao trabalho, e o pai adota a redução de 
jornada para cuidar do filho.

A licença parental compartilhada já é realidade em diversos países, em especial nos mais 
desenvolvidos e nos do norte europeu (Hyland e Shen, 2022). Em geral, o período de licença 
pode ser distribuído de forma flexível entre o pai e a mãe, em comum acordo. Ademais, essa 
licença pode ter efeitos de longo prazo, no sentido de alterar normas de gênero relacionadas 
à divisão do trabalho doméstico e de cuidados com os filhos (Omidakhsh e Sprague, 2020).  
O quadro 1 apresenta um resumo dos quatro eixos da lei.

QUADRO 1
Programa Emprega + Mulheres: principais eixos

Objetivos Medidas específicas Público-alvo

1) Do apoio à parentalidade na pri-
meira infância (capítulo II da Lei no 
14.457/2022)

1.1) Benefício do reembolso-creche.
Empregadas ou empregados que pos-
suam filhos até 5 anos e 11 meses de 
idade.

1.2) Manutenção ou subvenção de 
instituições de educação infantil pelos 
serviços sociais autônomos.

Empregadas ou empregados vinculados 
ao Sistema S.

2) Do apoio à parentalidade por meio 
da flexibilização do regime de trabalho 
(capítulo III da Lei no 14.457/2022)

2.1) Prioridade para teletrabalho para 
mães empregadas e pais empregados.

Empregadas e empregados com filho, 
enteado ou criança sob guarda judicial 
com até 6 anos de idade ou  
com deficiência.

2.2) Prioridade para regime de tempo 
parcial; regime especial de compensação 
de jornada de trabalho por meio de 
banco de horas; jornada de doze horas 
trabalhadas por 36 ininterruptas de des-
canso; antecipação de férias individuais; 
e horário de entrada e saída flexíveis.

Empregados ou empregadas que 
tenham filho, enteado ou pessoa sob 
sua guarda com até 6 anos de idade ou 
com deficiência – sem limite de idade.

3) Das medidas para qualificação 
das mulheres (capítulo IV da Lei no 
14.457/2022)

3.1) Suspensão de contrato para qualifi-
cação em áreas estratégicas para ascen-
são profissional.

Mulheres empregadas.

4) Do apoio ao retorno ao trabalho das 
mulheres após licença-maternidade 
(capítulo V da Lei no 14.457/2022)

4.1) Suspensão de contrato de trabalho 
para acompanhamento de desenvolvi-
mento dos filhos.

Empregados cuja esposa ou compa-
nheira tenha encerrado o período da 
licença-maternidade.

4.2) Alteração do Programa Empresa 
Cidadã (empregado ou empregada podem 
solicitar prorrogação da licença-materni-
dade; prorrogação pode ser substituída 
por redução de jornada de trabalho)

Empregada e empregado, desde que 
ambos sejam empregados de pessoa 
jurídica aderente ao programa.

Elaboração das autoras.
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4 BENEFICIÁRIAS POTENCIAIS DO PROGRAMA

Quando foi apresentado, uma das principais críticas recebidas pelo programa seria o fato de que 
essencialmente mulheres empregadas no setor formal seriam potenciais beneficiárias, justamente 
aquelas que já contam com algumas garantias, como o direito à licença-maternidade. Também 
as mulheres em empregos formais são as que, em geral, possuem maior qualificação e melhores 
condições socioeconômicas. Nesse sentido, as mulheres que se encontram na inatividade ou 
na informalidade seriam aquelas que mais precisariam de políticas públicas que promovessem 
sua entrada no mercado de trabalho formal, seja por meio de programas para sua qualificação, 
seja mediante programas que contribuam para a conciliação entre trabalho e família.

Apesar dessa crítica ser bastante pertinente, há de notar-se que mulheres inativas ou infor-
mais também podem ser potenciais beneficiárias se seus respectivos cônjuges forem empregados 
do setor formal. Mais especificamente, seus cônjuges poderiam receber prioridade na adoção 
de medidas que flexibilizam o regime de trabalho (capítulo III da Lei no 14.457/2022), e isso 
poderia significar redução na sobrecarga do trabalho reprodutivo, o que facilitaria sua entrada 
em um emprego formal. Também essas mulheres se beneficiam pelo maior apoio à parenta-
lidade via reembolso-creche que seus cônjuges podem receber no setor formal (capítulo II da 
Lei no 14.457/2022). Quanto às medidas de apoio à qualificação e de apoio ao retorno ao 
mercado de trabalho pós licença-maternidade, de fato, afetam somente mulheres empregadas 
no setor formal.

É interessante notar ainda que um dos objetivos do programa é aumentar a disponibili-
dade da mulher para o mercado de trabalho, por meio da mudança na distribuição de tarefas 
domésticas entre homens e mulheres. Como as mulheres possuem maior responsabilidade 
no trabalho de cuidado, a ideia foi tentar induzir uma mudança cultural, ao incentivar os 
homens a realizarem o trabalho de cuidado. Entre as mulheres que são potenciais beneficiá-
rias do programa, os efeitos dessa mudança de tarefas devem ser maiores entre as inativas ou 
informais. Pois se ambos são empregados formais, não está claro o incentivo que os homens 
teriam para flexibilizar seu regime de trabalho ou solicitar prorrogação de licença – no caso 
de empresa cidadã – em favor de seus respectivos cônjuges. Ou seja, deve ser esperado que os 
homens participem dessas medidas no caso em que seus cônjuges não tenham esse direito por 
não estarem empregadas no setor formal.

Para identificar a proporção de mulheres que são afetadas por esse programa, recorremos 
aos microdados da PNAD Contínua do terceiro trimestre de 2022. Tendo-se em vista que a 
ideia é aprimorar a legislação concernente à conciliação de maternidade e trabalho, e especial-
mente em relação à primeira infância, restringimos a análise a mães com filhos com até 5 anos 
de idade – que são chefes ou cônjuges. No gráfico 3, é possível observar a situação de atividade 
econômica dessas mulheres. Chama-se atenção para o elevado nível de inatividade dessas 
mulheres, que é ainda maior se a criança tiver até 1 ano de idade. Entre as mães com crianças 
até 5 anos, 38,5% são inativas; 7,2%, desempregadas; 32,2%, formais; e 22%, informais.
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GRÁFICO 3
Situação de atividade econômica de mulheres chefes ou cônjuges com filhos – Brasil 
(3o trim. 2022)
(Em %)

Fonte: PNAD Contínua. Disponível em: <https://bit.ly/42YKWqq>.
Obs.: 1.  Empregadas estatutárias e militares e trabalhadoras conta-própria e empregadoras com Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ).
2.  Figura reproduzida em baixa resolução e cujos leiaute e textos não puderam ser padronizados e revisados em 

virtude das condições técnicas dos originais (nota do Editorial).

Como discutido anteriormente, não somente as trabalhadoras com carteira de trabalho 
assinada no setor formal poderiam beneficiar-se do programa, mas também as mulheres cujos 
cônjuges são empregados no setor formal. Então, no gráfico 4, acrescentamos a informação a 
respeito da proporção de mulheres com cônjuges empregados no setor formal. Ao considerar 
essa característica, a proporção de mães (chefes ou cônjuges) que podem beneficiar-se passa de 
cerca de 22% – que é a proporção de mães empregadas no setor formal – para aproximadamente 
46%. Apesar de ser um aumento considerável, vale notar que a maior parte das mães inativas, 
desempregadas ou informais permanecem não elegíveis ao programa, e seria esse justamente 
o grupo mais vulnerável.
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GRÁFICO 4
Situação de atividade econômica de mulheres chefes ou cônjuges com filhos – Brasil 
(3o trim. 2022)
(Em %)

Fonte: PNAD Contínua. Disponível em: <https://bit.ly/42YKWqq>.
Obs.: 1. Empregadas estatutárias e militares e trabalhadoras conta-própria e empregadoras com CNPJ.

2.  Figura reproduzida em baixa resolução e cujos leiaute e textos não puderam ser padronizados e revisados em 
virtude das condições técnicas dos originais (nota do Editorial).

Outra forma de olhar para potenciais beneficiárias seria identificando-se inicialmente quais 
mulheres não estão no mercado de trabalho por motivos relacionados ao trabalho reprodutivo. 
Para tanto, foram utilizadas duas perguntas da PNAD Contínua: uma identifica o principal 
motivo de não ter tomado providência para conseguir trabalho, enquanto a outra questiona o 
principal motivo de não querer ou poder começar a trabalhar.7 As mulheres que responderam 
a opção “tinha que cuidar dos afazeres domésticos, do(s) filho(s) ou de outro(s) parente(s)” são 
consideradas como aquelas que são inativas economicamente por causa do trabalho reprodu-
tivo. No gráfico 5, nota-se que, enquanto cerca de 14% ou 15% das mulheres se encontram 
nessa situação, menos de 1% dos homens estão nesse caso.

7. Essas perguntas correspondem às variáveis V4074A e V4078A, respectivamente.
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GRÁFICO 5
Inatividade por causa do trabalho reprodutivo – Brasil (jan. 2012-mar. 2022)
(Em %)

Fonte: PNAD Contínua. Disponível em: <https://bit.ly/42YKWqq>.
Obs.:  Gráfico reproduzido em baixa resolução e cujos leiaute e textos não puderam ser padronizados e revisados em 

virtude das condições técnicas dos originais (nota do Editorial).

Por fim, o gráfico 6 mostra que a proporção de mulheres inativas por causa do trabalho 
reprodutivo é maior se as mulheres forem mães, especialmente quanto menor a idade da 
criança. Para mães de crianças até 5 anos, a proporção chega a 31,4%. Entre estas, somente 
cerca de um terço poderia beneficiar-se do Programa Emprega + Mulheres, por terem um 
cônjuge empregado no setor formal.
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GRÁFICO 6
Inatividade das mães por causa do trabalho reprodutivo – Brasil (3o trim. 2022)
(Em %)

Fonte: PNAD Contínua. Disponível em: <https://bit.ly/42YKWqq>.
Obs.:  Gráfico reproduzido em baixa resolução e cujos leiaute e textos não puderam ser padronizados e revisados em 

virtude das condições técnicas dos originais (nota do Editorial).

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Programa Emprega + Mulheres compreende um conjunto de medidas que têm como objetivo 
aumentar a empregabilidade da mulher, aprimorando a legislação referente à conciliação entre 
maternidade e trabalho remunerado. A lei que o instituiu estabelece medidas que avançam 
no apoio à parentalidade e nos incentivos institucionais à mudança da distribuição de tarefas 
domésticas entre homens e mulheres. Tendo-se em vista a maior responsabilização do trabalho 
de cuidado pelas mulheres, a ideia é redistribuir o trabalho de cuidado, com o objetivo de 
aumentar a disponibilidade ao mercado de trabalho das mulheres que são mães, especialmente 
as com filhos na primeira infância. 

Neste estudo, buscamos quantificar a proporção de mulheres potenciais beneficiárias 
para analisar uma de suas principais críticas, que considera que o programa teria impacto 
reduzido por afetar apenas uma pequena parcela das mulheres, e que seriam as menos vulne-
ráveis socialmente. De fato, ao considerar as mães com filhos até 5 anos, notamos que cerca 
de 46% estariam entre as potenciais beneficiárias. No entanto, a maioria das mães inativas, 
desempregadas ou informais não fica incluída nesse percentual.
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Certamente, o Programa Emprega + Mulheres surge como uma inovação quanto à legisla-
ção brasileira sobre conciliação família-trabalho remunerada. Esse avanço representa o que foi 
possível de ser realizado em um cenário de ausência de espaço fiscal e de um debate conduzido 
unicamente pelo Ministério do Trabalho, sem envolver outras áreas relevantes. No entanto, 
para tratar dos problemas estruturais que afetam as mães e sua participação no mercado de 
trabalho, outras políticas públicas precisam ser urgentemente pensadas, especialmente aquelas 
direcionadas às mães mais vulneráveis.
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APÊNDICE A

GRÁFICO A.1
Taxa de inatividade – Brasil (1o trim. 2012-3o trim. 2022)
(Em %)

Fonte: Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua). Disponível em: <https://bit.ly/42YKWqq>.
Elaboração das autoras.
Obs.:  Gráfico reproduzido em baixa resolução e cujos leiaute e textos não puderam ser padronizados e revisados em 

virtude das condições técnicas dos originais (nota do Editorial).

GRÁFICO A.2
Taxa de desemprego – Brasil (1o trim. 2012-3o trim. 2022)
(Em %)

Fonte: PNAD Contínua. Disponível em: <https://bit.ly/42YKWqq>.
Elaboração das autoras.
Obs.:  Gráfico reproduzido em baixa resolução e cujos leiaute e textos não puderam ser padronizados e revisados em 

virtude das condições técnicas dos originais (nota do Editorial).




